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Autógrafo nº 24.907

Projeto de lei nº 323, de 1998

Autor: Deputada Maria do Carmo Piunti - PSDB
A Assembléia Legislativa do 

Estado de São Paulo decreta:
Artigo lº - Fica o Poder Executivo autorizado a alienar, mediante doação, ao Município de Itu a área de 157.259,39 m² do Hospital Dr. Francisco Ribeiro Arantes, localizado na SP-79, Bairro Pirapitingui, assim dispostas:

I – 48.635,78 m² serão destinados para a construção de um terminal rodoviário;

II – os 108.623,61 m² remanescentes serão destinados à edificação de equipamentos comunitários, sociais, esportivos, educacionais, culturais e de lazer, em benefício da população.

Artigo 2º - O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 90 (noventa) dias, contados de sua publicação.

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias.




Artigo 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.




Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 06 de fevereiro de 2001.

_________________________________,                     Presidente

              VANDERLEI MACRIS





_________________________________,                  1º Secretário

              ROBERTO GOUVEIA





_________________________________,                  2º Secretário





              PASCHOAL THOMEU
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